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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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1. SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL.

Estrutura

O sistema de justiça criminal abrange órgãos dos Po-
deres Executivo e Judiciário em todos os níveis da Fede-
ração. O sistema se organiza em três frentes principais de 
atuação: segurança pública, justiça criminal e execução pe-
nal. Ou seja, abrange a atuação do poder público desde a 
prevenção das infrações penais até a aplicação de penas 
aos infratores. As três linhas de atuação relacionam-se es-
treitamente, de modo que a eficiência das atividades da 
Justiça comum, por exemplo, depende da atuação da po-
lícia, que por sua vez também é chamada a agir quando 
se trata do encarceramento – para vigiar externamente as 
penitenciárias e se encarregar do transporte de presos.

A Constituição Federal (CF) de 1988 traz as diretrizes 
gerais para o sistema, prevendo o papel dos órgãos poli-
ciais e dos entes federativos em sua organização. No art. 
144, a CF define a segurança pública como dever do Estado 
e responsabilidade de todos. Define, ainda, que os órgãos 
responsáveis por sua manutenção são a Polícia Federal, as 
Polícias Rodoviária e Ferroviária Federais; as Polícias Civis; 
as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares.

No âmbito do governo federal, a segurança pública é 
assunto da área de competência do Ministério da Justiça, 
no qual se encontram vinculados os seguintes órgãos: Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp), Departa-
mento de Polícia Federal, e Departamento de Polícia Rodo-
viária Federal. 

A Senasp, criada em 1997, tem por principais atribui-
ções: promover a integração dos órgãos de segurança pú-
blica; planejar, acompanhar e avaliar as ações do gover-
no federal na área; estimular a modernização e o reapa-
relhamento dos órgãos de segurança pública; estimular e 
propor aos órgãos estaduais e municipais a elaboração de 
planos integrados de segurança e implementar e manter o 
Sistema Nacional de Informações de Justiça e Segurança 
Pública (Infoseg), entre outras. 

É a Senasp que gerencia o programa Sistema Único 
de Segurança Pública (Susp), bem como a administração 
dos recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública, por 
meio do qual são apoiados projetos de estados e municí-
pios.

O Fundo Nacional de Segurança Pública foi criado em 
2000, logo após o lançamento do Plano Nacional de Segu-
rança Pública, e tem por objetivo apoiar projetos na área 
de segurança pública e projetos sociais de prevenção à vio-
lência, tanto de estados quanto de municípios, desde que 
atendam aos critérios estabelecidos.

Cabe mencionar, ainda, a existência de conselhos li-
gados ao Ministério da Justiça, tais como o Conselho Na-
cional de Segurança Pública, que também exercem papel 
importante para as definições e avaliações da política. 

Ainda no âmbito do Ministério da Justiça, o Departa-
mento de Polícia Federal cumpre uma função bem distinta. 
A norma constitucional define que cabe à Polícia Federal 
“apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União (...) 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão 
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme”. 
Cabe, ainda, “prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho 
(...)”, “exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras” e “exercer, com exclusividade, as funções 
de polícia judiciária da União” (CF, art. 144, § 1º , incisos 
I a IV). Dessa forma, a Polícia Federal cumpre um impor-
tante papel nas investigações que envolvem crimes contra 
o patrimônio da União, aí incluídos delitos cometidos por 
autoridades políticas, no policiamento de fronteira, e no 
combate ao tráfico de drogas, atuando em todo o país por 
meio de suas unidades regionalizadas – 27 superintendên-
cias regionais e 81 delegacias, além de postos avançados, 
centros especializados, e delegacias de imigração, entre 
outros. 

A Polícia Federal atua também na fiscalização nos aero-
portos, na emissão de passaportes e no registro de armas 
de fogo. Seus principais órgãos centrais são: Comando de 
Operações Táticas, Academia Nacional de Polícia, Diretoria 
Técnico-Científica, Coordenação-Geral de Polícia de Imi-
gração, e Coordenação-Geral de Controle de Segurança 
Privada. 

A Polícia Rodoviária Federal, que também tem suas 
atribuições definidas constitucionalmente, deve exercer o 
patrulhamento das rodovias federais. Integram sua atua-
ção: realizar patrulhamento ostensivo, inclusive operações 
relacionadas com a segurança pública; exercer os poderes 
de autoridade de polícia de trânsito; aplicar e arrecadar 
multas impostas por infrações de trânsito; executar serviços 
de prevenção, atendimento de acidentes e salvamento de 
vítimas; assegurar a livre circulação nas rodovias federais; 
efetuar a fiscalização e o controle do tráfico de crianças e 
adolescentes; colaborar e atuar na prevenção e repressão 
aos crimes contra a vida, os costumes, o patrimônio, o meio 
ambiente, o contrabando, o tráfico de drogas e demais cri-
mes.

Na esfera do governo federal, cabe mencionar também 
a atuação do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República, que é o órgão de coordenação das 
atividades de inteligência federal e, juntamente com ou-
tros doze, compõe o Sistema Brasileiro de Inteligência, cujo 
órgão central é a Agência Brasileira de Inteligência (Abin), 
também responsável por atividades relacionadas à segu-
rança pública, e que atua muitas vezes em conjunto com 
a Secretaria Nacional Anti-Drogas (Senad) e com a Polícia 
Federal. 

A Senad, por sua vez, subordinada ao Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República, é “o 
órgão executivo das atividades de prevenção do uso inde-
vido de substâncias entorpecentes e drogas que causem 
dependência, bem como daquelas relacionadas com o tra-
tamento, recuperação, redução de danos e reinserção so-
cial de dependentes”. 
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A secretaria gerencia o Fundo Nacional Anti-Drogas e, 
junto ao Conselho Nacional Anti-Drogas, atua na imple-
mentação da Política Nacional sobre as Drogas, lançada em 
2005. 

Finalmente, cumpre lembrar a instituição da Força Na-
cional de Segurança Pública, criada em novembro de 2004, 
por meio do Decreto nº. 5.289, considerando “o princípio 
de solidariedade federativa que orienta o desenvolvimen-
to das atividades do sistema único de segurança pública”, 
para exercer atividades relacionadas com policiamento os-
tensivo no caso de solicitação expressa de um governador 
de estado.

Integram a Força Nacional servidores de órgãos de se-
gurança pública estaduais e federais selecionados e trei-
nados para trabalhar conjuntamente. Os estados podem 
aderir voluntariamente ao programa. O emprego da Força 
Nacional será determinado pelo ministro da Justiça, sem-
pre de forma episódica e planejada, e após solicitação do 
governador de estado. Portanto, a Força Nacional não pos-
sui sede própria nem contingente próprio – os policiais ca-
pacitados para integrá-la são convocados para missões es-
pecíficas –, e tampouco funciona de maneira permanente.

Órgãos estaduais de segurança pública

A Constituição Federal define o papel das Polícias Civil 
e Militar, que se subordinam ao Poder Executivo estadual. 
A Polícia Militar deve realizar o policiamento ostensivo e 
garantir a preservação da ordem pública. A Polícia Civil tem 
como principal atribuição a investigação de crimes. Nes-
se sentido, cumpre a função de polícia judiciária, devendo 
apurar as infrações penais, com exceção das militares. As 
Polícias Civil e Militar, o Corpo de Bombeiros e os órgãos 
de perícia vinculam-se ao Poder Executivo estadual e or-
ganizam-se, sob o princípio da norma constitucional, de 
acordo com a legislação local, havendo diferenças entre os 
estados brasileiros. São as constituições estaduais que ex-
plicitam a organização das corporações policiais e da polí-
tica de segurança pública local.

Em geral, compõem as Secretarias Estaduais de Segu-
rança Pública: Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bom-
beiros, Polícia Técnico-Científica – quando separada da 
Polícia Civil –, Departamento de Trânsito, conselhos comu-
nitários, instituto de identificação, além de Corregedoria e 
Ouvidoria de Polícia. 

A Polícia Civil atende a população em delegacias ou 
distritos, nos quais são registradas as ocorrências de infra-
ções. Em geral, cada delegacia de polícia deve registrar e 
apurar os delitos de sua área de circunscrição. É o delegado 
de polícia que abre o inquérito policial para investigar os 
crimes e realiza os procedimentos relacionados à investi-
gação, como interrogatório de testemunhas, solicitação de 
perícias, etc. 

Com vistas a subsidiar a investigação, entra em ação o 
trabalho da Polícia Científica, formada pelos especialistas 
que atuam nos institutos de criminalística e institutos ou 
departamentos de medicina legal. 

Uma vez concluído, o inquérito policial (procedimento 
administrativo anterior à ação penal) é encaminhado para 
o Judiciário, que o remete ao Ministério Público. Este pode 
requerer seu arquivamento ou apresentar denúncia. 

O Ministério Público tem competência privativa de 
promover a ação penal pública, fazendo a denúncia que 
dá início ao processo criminal. Cabe lembrar, ainda, que 
as provas produzidas pela polícia, como os depoimentos, 
têm de ser refeitas no âmbito do Judiciário, para que sejam 
respeitados os princípios do contraditório, da ampla defesa 
e do devido processo legal. O inquérito policial não é obri-
gatório. Se já há elementos para propor a ação penal, ele 
se torna dispensável. 

No caso de infrações penais de menor potencial ofen-
sivo, a polícia pode lavrar termo circunstanciado, encami-
nhado ao Judiciário, no contexto dos procedimentos mais 
simplificados para a conclusão judicial. A relação da Polícia 
Civil com o Judiciário e o Ministério Público se dá em dife-
rentes circunstâncias, não somente ao longo da instrução 
do inquérito policial e do processo criminal, mas também 
para cumprir mandados de prisão, de busca e apreensão, 
entre outros. Cada estado organiza seu departamento de 
polícia civil de maneira independente, sendo que, na maio-
ria das vezes, tal organização é normatizada por uma lei 
orgânica.

Freqüentemente há ainda, em separado, um estatuto, 
um regulamento disciplinar e um código de ética, todos 
publicados por lei estadual ou decreto governamental, em-
bora seja mais comum que a lei orgânica aborde todos os 
aspectos relativos à organização da corporação, finalida-
des, atribuições, regime disciplinar, cargos e carreiras etc. O 
governador deve publicar em lei o número de cargos exis-
tentes nas polícias, com base na proposta do comandante-
-geral da corporação.

As carreiras da Polícia Civil também encontram diferen-
ças de um estado para outro. A organização da Polícia Mi-
litar (PM) também difere entre os estados, mas em geral é 
formada por batalhões e companhias. Existem atualmente 
doze graus hierárquicos, de soldado a coronel – em repro-
dução à organização do Exército, à exceção do grau de ge-
neral, inexistente na polícia. O comandante-geral da polícia 
no estado deve ter a patente de coronel. Os integrantes 
das polícias militares são denominados pela Constituição 
Militar dos estados, constituindo força auxiliar do Exército. 

O trabalho de mais visibilidade da PM é o policiamen-
to ostensivo, caracterizado pela ação em que o agente é 
identificado pela farda, pelo equipamento e pela viatura, 
podendo ser: ostensivo geral, urbano e rural; de trânsito; 
florestal e de mananciais; rodoviário e ferroviário, nas vias 
estaduais; portuário; fluvial e lacustre; de radiopatrulha ter-
restre e aérea; e de segurança externa dos estabelecimen-
tos penais, entre outros, havendo necessariamente distin-
ção entre carreira de delegado de polícia e de agente, além 
de carreiras específicas ligadas às atividades de perícia.

O ingresso em todas as carreiras se dá mediante con-
curso público, sendo necessário, para delegado, ser de-
tentor de curso superior em Direito. Em alguns estados, a 
Polícia Científica, que trabalha nas atividades de perícia e 
medicina legal, constitui uma corporação específica, inde-
pendente da Polícia Civil.
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1. ÉTICA E MORAL

A ética é composta por valores reais e presentes na so-
ciedade. Deste modo, ainda que tais valores apareçam de-
turpados no contexto social, não é possível falar em convi-
vência humana se esses forem desconsiderados. Entre tais 
valores, destacam-se os preceitos da Moral e o valor do jus-
to (componente ético do Direito). 

Se por um lado, é possível constatar que as bruscas 
transformações sofridas pela sociedade através dos tempos 
provocaram uma variação no conceito de ética, por outro, 
não é possível negar que as questões que envolvem o agir 
ético sempre estiveram presentes no pensamento filosófico 
e social.

Aliás, uma característica da ética é a sua imutabili-
dade: a mesma ética de séculos atrás está vigente hoje. O 
respeito ao próximo, por exemplo, nunca será considerada 
uma atitude antiética. Outra característica da ética é a sua 
validade universal, no sentido de delimitar a diretriz do agir 
humano para todos os que vivem no mundo. Não há uma 
ética conforme cada época, cultura ou civilização. A ética é 
uma só, válida para todos, de forma imutável e definitiva, 
ainda que surjam novas perspectivas a respeito de sua apli-
cação prática. 

É possível dizer que as diretrizes éticas dirigem o com-
portamento humano e delimitam os abusos à liberdade, ao 
estabelecer deveres e direitos de ordem moral, . Configu-
ram-se em exemplos destas leis o respeito à dignidade das 
pessoas e aos princípios do direito natural, bem como a exi-
gência de solidariedade e a prática da justiça1.

Outras definições contribuem para compreender o que 
significa ética:

• Ciência do comportamento adequado dos homens 
em sociedade, em consonância com a virtude. 

• Disciplina normativa, não por criar normas, mas por 
descobri-las e elucidá-las. Seu conteúdo mostra às 
pessoas os valores e princípios que devem nortear 
sua existência. 

• Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
tem por objetivo realizar este valor.

• Saber discernir entre o devido e o indevido, o bom 
e o mau, o bem e o mal, o correto e o incorreto, o 
certo e o errado.

• Fornece as regras fundamentais da conduta humana. 
Delimita o exercício da atividade livre. Fixa os usos e 
abusos da liberdade.

• Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
o visa realizar.

“Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem sido 
entendida como a ciência da conduta humana perante o ser 
e seus semelhantes. Envolve, pois, os estudos de aprovação 
ou desaprovação da ação dos homens e a consideração de 

1 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.

valor como equivalente de uma medição do que é real e 
voluntarioso no campo das ações virtuosas”2.

É difícil estabelecer um único significado para a palavra 
ética, mas os conceitos acima contribuem para uma com-
preensão geral de seus fundamentos, de seu objeto de es-
tudo.

Quanto à etimologia da palavra ética: No grego existem 
duas vogais para pronunciar e grafar a vogal e, uma breve, 
chamada epsílon, e uma longa, denominada eta. Éthos, es-
crita com a vogal longa, significa costume; porém, se escrita 
com a vogal breve, éthos, significa caráter, índole natural, 
temperamento, conjunto das disposições físicas e psíquicas 
de uma pessoa. Nesse segundo sentido, éthos se refere às 
características pessoais de cada um, as quais determinam 
que virtudes e que vícios cada indivíduo é capaz de praticar 
(aquele que possuir todas as virtudes possuirá uma virtude 
plena, agindo estritamente de maneira conforme à moral)3.

A ética passa por certa evolução natural através da his-
tória, mas uma breve observação do ideário de alguns pen-
sadores do passado permite perceber que ela é composta 
por valores comuns desde sempre consagrados.

Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-se 
a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas ape-
nas parte dela. Neste sentido, Moral vem do grego Mos ou 
Morus, referindo-se exclusivamente ao regramento que de-
termina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas 
pela Moral ser apenas uma parte da Ética, mas, principal-
mente, porque enquanto a Moral é entendida como a práti-
ca, como a realização efetiva e cotidiana dos valores; a Ética 
é entendida como uma “filosofia moral”, ou seja, como a re-
flexão sobre a moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:

• Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão
• Moral - parte da Ética - realização efetiva e coti-

diana dos valores - ação

No início do pensamento filosófico não prevalecia real 
distinção entre Direito e Moral. As discussões sobre o agir 
ético envolviam essencialmente as noções de virtude e de 
justiça, constituindo esta uma das dimensões da virtude. Por 
exemplo, na Grécia antiga, berço do pensamento filosófico, 
embora com variações de abordagem, o conceito de ética 
aparece sempre ligado ao de virtude.

Aristóteles4, um dos principais filósofos deste momento 
histórico, concentra seus pensamentos em algumas bases: 

A. definição do bem supremo como sendo a felicidade, 
que necessariamente ocorrerá por uma atividade da 
alma que leva ao princípio racional, de modo que a 
felicidade está ligada à virtude; 

B. crença na bondade humana e na prevalência da vir-
tude sobre o apetite; 

2 SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2010.
3 CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 13. ed. São Paulo: Ática, 2005.
4 ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Tradução Pietro Nassetti. São Paulo: 
Martin Claret, 2006.
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C. reconhecimento da possibilidade de aquisição das 
virtudes pela experiência e pelo hábito, isto é, pela 
prática constante; d) afastamento da ideia de que 
um fim pudesse ser bom se utilizado um meio ruim.

Já na Idade Média, os ideais éticos se identificaram com 
preceitos religiosos. O homem viveria para conhecer, amar 
e servir a Deus, diretamente e em seus irmãos. Santo Tomás 
de Aquino5, um dos principais filósofos do período, lançou 
bases que até hoje são invocadas  no que se refere ao tópico 
em questão, a Ética: 

A. consideração do hábito como uma qualidade que 
deverá determinar as potências para o bem; 

B. estabelecimento da virtude como um hábito que 
sozinho é capaz de produzir a potência perfeita, 
podendo ser intelectual, moral ou teologal - três 
virtudes que se relacionam porque não basta pos-
suir uma virtude intelectual, capaz de levar ao co-
nhecimento do bem, sem que exista a virtude moral, 
que irá controlar a faculdade apetitiva e quebrar a 
resistência para que se obedeça à razão (da mesma 
forma que somente existirá plenitude virtuosa com a 
existência das virtudes teologais); 

C. presença da mediania como critério de determina-
ção do agir virtuoso; 

D. crença na existência de quatro virtudes cardeais - a 
prudência, a justiça, a temperança e a fortaleza.

No Iluminismo, Kant6 definiu a lei fundamental da ra-
zão pura prática, que se resume no seguinte postulado: “age 
de tal modo que a máxima de tua vontade possa valer-te 
sempre como princípio de uma legislação universal”. Mais 
do que não fazer ao outro o que não gostaria que fosse 
feito a você, a máxima prescreve que o homem deve agir 
de tal modo que cada uma de suas atitudes reflita aquilo 
que se espera de todas as pessoas que vivem em socieda-
de. O filósofo não nega que o homem poderá ter alguma 
vontade ruim, mas defende que ele racionalmente irá agir 
bem, pela prevalência de uma lei prática máxima da razão 
que é o imperativo categórico. Por isso, o prazer ou a dor, 
fatores geralmente relacionados ao apetite, não são aptos 
para determinar uma lei prática, mas apenas uma máxima, 
de modo que é a razão pura prática que determina o agir 
ético. Ou seja, se a razão prevalecer, a escolha ética sempre 
será algo natural.

Com o término da Segunda Guerra Mundial, percebe-se 
o quão graves haviam sido as suas consequências. De modo, 
que o pensamento filosófico ganhou novos rumos, reto-
mando aspectos do passado, mas reforçando a dimensão 

5 AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradução Aldo Vannucchi 
e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fidel García Rodríguez. Coorde-
nação Geral Carlos-Josaphat Pinto de Oliveira. Edição Joaquim Pereira. 
São Paulo: Loyola, 2005. v. IV, parte II, seção I, questões 49 a 114.
6 KANT, Immanuel. Crítica da razão prática. Tradução Paulo Barrera. 
São Paulo: Ícone, 2005.

coletiva da ética. Maritain7, um dos redatores da Declaração 
Universal de Direitos Humanos de 1948, defendeu que o ho-
mem ético é aquele que compõe a sociedade e busca tor-
ná-la mais justa e adequada ao ideário cristão. Assim, a ati-
tude ética deve ser considerada de maneira coletiva, como 
impulsora da sociedade justa, embora partindo da pessoa 
humana individualmente considerada como um ser capaz 
de agir conforme os valores morais.

Já a discussão sobre o conceito de justiça, intrínseca ao 
conceito de ética, embora sempre tenha estado presente, 
com maior ou menor intensidade dependendo do momen-
to, possuiu diversos enfoques ao longo dos tempos. 

Pode-se considerar que do pensamento grego até o Re-
nascimento, a justiça foi vista como uma virtude e não como 
uma característica do Direito. Por sua vez, no Renascimento, 
o conceito de Ética foi bifurcado, remetendo-se a Moral para 
o espaço privado e remanescendo a justiça como elemento 
ético do espaço público. No entanto, como se denota pela 
teoria de Maquiavel8, o justo naquele tempo era tido como 
o que o soberano impunha (o rei poderia fazer o que bem 
entendesse e utilizar quaisquer meios, desde que visasse um 
único fim, qual seja o da manutenção do poder). 

Posteriormente, no Iluminismo, retomou-se a discussão 
da justiça como um elemento similar à Moral, mas inerente 
ao Direito, por exemplo, Kant9 defendeu que a ciência do 
direito justo é aquela que se preocupa com o conhecimento 
da legislação e com o contexto social em que ela está inseri-
da, sendo que sob o aspecto do conteúdo seria inconcebível 
que o Direito prescrevesse algo contrário ao imperativo ca-
tegórico da Moral kantiana. 

Ainda, Locke, Montesquieu e Rousseau, em comum de-
fendiam que o Estado era um mal necessário, mas que o 
soberano não possuía poder divino/absoluto, sendo suas 
ações limitadas pelos direitos dos cidadãos submetidos ao 
regime estatal. 

Tais pensamentos iluministas não foram plenamente 
seguidos, de forma que firmou-se a teoria jurídica do po-
sitivismo, pela qual Direito é apenas o que a lei impõe (de 
modo que se uma lei for injusta nem por isso será inválida), 
que somente foi abalada após o fim trágico da 2ª Guerra 
Mundial e a consolidação de um sistema global de prote-
ção de direitos humanos (criação da ONU + declaração uni-
versal de 1948). Com o ideário humanista consolidou-se o 
Pós-positivismo, que junto consigo trouxe uma valorização 
das normas principiológicas do ordenamento jurídico, con-
ferindo-as normatividade.

Assim, a concepção de uma base ética objetiva no com-
portamento das pessoas e nas múltiplas modalidades da 
vida social foi esquecida ou contestada por fortes correntes 
do pensamento moderno. Concepções de inspiração posi-
tivista, relativista ou cética e políticas voltadas para o homo 
economicus passaram a desconsiderar a importância e a va-

7 MARITAIN, Jacques. Humanismo integral. Tradução Afrânio Couti-
nho. 4. ed. São Paulo: Dominus Editora S/A, 1962. 
8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Pau-
lo: Martin Claret, 2007.
9 KANT, Immanuel. Doutrina do Direito. Tradução Edson Bini. São 
Paulo: Ícone, 1993. 
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lidade das normas de ordem ética no campo da ciência e do 
comportamento dos homens, da sociedade da economia e 
do Estado.

No campo do Direito, as teorias positivistas que preva-
leceram a partir do final do século XIX sustentavam que só é 
direito aquilo que o poder dominante determina. Ética, valo-
res humanos, justiça são considerados elementos estranhos 
ao Direito, extrajurídicos. Pensavam com isso em construir 
uma ciência pura do direito e garantir a segurança das so-
ciedades.10

Atualmente, entretanto, é quase universal a retomada 
dos estudos e exigências da ética na vida pública e na vida 
privada, na administração e nos negócios, nas empresas e 
na escola, no esporte, na política, na justiça, na comunica-
ção. Neste contexto, é relevante destacar que ainda há uma 
divisão entre a Moral e o Direito, que constituem dimensões 
do conceito de Ética, embora a tendência seja que cada vez 
mais estas dimensões se juntem, caminhando lado a lado. 

Dentro desta distinção pode-se dizer que alguns auto-
res, entre eles Radbruch e Del Vechio são partidários de uma 
dicotomia rigorosa, na qual a Ética abrange apenas a Moral 
e o Direito. Contudo, para autores como Miguel Reale, as 
normas dos costumes e da etiqueta compõem a dimensão 
ética, não possuindo apenas caráter secundário por existi-
rem de forma autônoma, já que fazem parte do nosso viver 
comum.11

Em resumo:

• Posição 1 - Radbruch e Del Vechio - Ética = Moral + 
Direito

• Posição 2 - Miguel Reale - Ética = Moral + Direito + 
Costumes

Para os fins da presente exposição, basta atentar para o 
binômio Moral-Direito como fator pacífico de composi-
ção da Ética. Assim, nas duas posições adotadas, uma das 
vertentes da Ética é a Moral, e a outra é o Direito.

Tradicionalmente, os estudos consagrados às relações 
entre o Direito e a Moral se esforçam em distingui-los, nos 
seguintes termos: o direito rege o comportamento exterior, 
a moral enfatiza a intenção; o direito estabelece uma cor-
relação entre os direitos e as obrigações, a moral prescreve 
deveres que não dão origem a direitos subjetivos; o direito 
estabelece obrigações sancionadas pelo Poder, a moral es-
capa às sanções organizadas. Portanto, as principais notas 
que distinguem a Moral do Direito não se referem propria-
mente ao conteúdo, pois é comum que diretrizes morais 
sejam disciplinadas como normas jurídicas.12

Com efeito, a partir da segunda metade do século XX 
(pós-guerra), a razão jurídica é uma razão ética, fundada 
na garantia da intangibilidade da dignidade da pessoa hu-
mana, na aquisição da igualdade entre as pessoas, na busca 
da efetiva liberdade, na realização da justiça e na construção 

10 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista 
Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003.
11 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2002.
12 PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria Ermantina Gal-
vão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.

de uma consciência que preserve integralmente esses prin-
cípios. 

Deste modo, as principais notas que distinguem Moral 
e Direito são:

A. Exterioridade: Direito - comportamento exterior, 
Moral - comportamento interior (intenção);

B. Exigibilidade: Direito - a cada Direito pode se exigir 
uma obrigação, Moral - agir conforme a moralidade 
não garante direitos (não posso exigir que alguém 
aja moralmente porque também agi);

C. Coação: Direito - sanções aplicadas pelo Estado; Mo-
ral - sanções não organizadas (ex: exclusão de um 
grupo social). Em outras palavras, o Direito exerce 
sua pressão social a partir do centro ativo do Poder, 
a moral pressiona pelo grupo social não organizado. 
ATENÇÃO: tanto no Direito quanto na Moral existem 
sanções. Elas somente são aplicadas de forma diver-
sa, sendo que somente o Direito aceita a coação, que 
é a sanção aplicada pelo Estado.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e 
caso ele se encontre transposto para uma norma jurídica, 
gera coação (espécie de sanção aplicada pelo Estado). As-
sim, violar uma lei ética não significa excluir a sua validade. 
Por exemplo, matar alguém que violou uma lei não torna 
matar uma ação correta, apenas gera a punição daquele 
que cometeu a violação. Neste sentido, explica Reale13: “No 
plano das normas éticas, a contradição dos fatos não anula 
a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque a 
normatividade não se compreende sem fins de validez ob-
jetiva e estes têm sua fonte na liberdade espiritual, os insu-
cessos e as violações das normas conduzem à responsabili-
dade e à sanção, ou seja, à concreta afirmação da ordenação 
normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interli-
gados, mas a primeira é mais abrangente que a segunda, 
porque pode abarcar outros elementos, como o Direito e 
os costumes. Todas as regras éticas são passíveis de alguma 
sanção, sendo que as incorporadas pelo Direito aceitam a 
coação, que é a sanção aplicada pelo Estado. Sob o aspecto 
do conteúdo, muitas das regras jurídicas são compostas por 
postulados morais, isto é, envolvem os mesmos valores e 
exteriorizam os mesmos princípios.

2. ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

A área da filosofia do direito que estuda a ética é conhe-
cida como axiologia, do grego “valor” + “estudo, tratado”. 
Por isso, a axiologia também é chamada de teoria dos va-
lores. Assim, valores e princípios são componentes da ética 
sob o aspecto da exteriorização de suas diretrizes. Em outras 
palavras, a mensagem que a ética pretende passar se en-

13 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2002.
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contra consubstanciada num conjunto de valores, para cada 
qual corresponde um postulado chamado princípio. 

De uma maneira geral, a axiologia proporciona um es-
tudo dos padrões de valores dominantes na sociedade que 
revelam princípios básicos. Valores e princípios, por serem 
elementos que permitem a compreensão da ética, também 
se encontram presentes no estudo do Direito, notadamente 
quando a posição dos juristas passou a ser mais humanista 
e menos positivista (se preocupar mais com os valores ine-
rentes à dignidade da pessoa humana do que com o que a 
lei específica determina).

Os juristas, descontentes com uma concepção positivis-
ta, estadística e formalista do Direito, insistem na importân-
cia do elemento moral em seu funcionamento, no papel que 
nele desempenham a boa e a má-fé, a intenção maldosa, os 
bons costumes e tantas outras noções cujo aspecto ético 
não pode ser desprezado. Algumas dessas regras foram pro-
movidas à categoria de princípios gerais do direito e alguns 
juristas não hesitam em considerá-las obrigatórias, mesmo 
na ausência de uma legislação que lhes concedesse o esta-
tuto formal de lei positiva, tal como o princípio que afirma os 
direitos da defesa. No entanto, a Lei de Introdução às Nor-
mas do Direito Brasileiro é expressa no sentido de aceitar a 
aplicação dos princípios gerais do Direito (artigo 4°).14

É inegável que o Direito possui forte cunho axiológico, 
diante da existência de valores éticos e morais como dire-
trizes do ordenamento jurídico, e até mesmo como meio 
de aplicação da norma. Assim, perante a Axiologia, o Direi-
to não deve ser interpretado somente sob uma concepção 
formalista e positivista, sob pena de provocar violações ao 
princípio que justifica a sua criação e estruturação: a justiça.

Neste sentido, Montoro15 entende que o Direito é uma 
ciência normativa ética: “A finalidade do direito é dirigir a 
conduta humana na vida social. É ordenar a convivência de 
pessoas humanas. É dar normas ao agir, para que cada pes-
soa tenha o que lhe é devido. É, em suma, dirigir a liberdade, 
no sentido da justiça. Insere-se, portanto, na categoria das 
ciências normativas do agir, também denominadas ciências 
éticas ou morais, em sentido amplo. Mas o Direito se ocupa 
dessa matéria sob um aspecto especial: o da justiça”. 

A formação da ordem jurídica, visando a conservação 
e o progresso da sociedade, se dá à luz de postulados éti-
cos. O Direito criado não apenas é irradiação de princípios 
morais como também força aliciada para a propagação e 
respeitos desses princípios. 

Um dos principais conceitos que tradicionalmente se 
relaciona à dimensão do justo no Direito é o de lei natural. 
Lei natural é aquela inerente à humanidade, independente-
mente da norma imposta, e que deve ser respeitada acima 
de tudo. O conceito de lei natural foi fundamental para a 
estruturação dos direitos dos homens, ficando reconhecido 
que a pessoa humana possui direitos inalienáveis e impres-

14 PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria Ermantina Gal-
vão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.
15 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.

critíveis, válidos em qualquer tempo e lugar, que devem ser 
respeitados por todos os Estados e membros da sociedade.16

O Direito natural, na sua formulação clássica, não é um 
conjunto de normas paralelas e semelhantes às do Direito 
positivo, mas é o fundamento do Direito positivo. É cons-
tituído por aquelas normas que servem de fundamento a 
este, tais como: “deve se fazer o bem”, “dar a cada um o que 
lhe é devido”, “a vida social deve ser conservada”, “os con-
tratos devem ser observados” etc., normas essas que são de 
outra natureza e de estrutura diferente das do Direito posi-
tivo, mas cujo conteúdo é a ele transposto, notadamente na 
Constituição Federal.17

Importa fundamentalmente ao Direito que, nas relações 
sociais, uma ordem seja observada: que seja assegurada in-
dividualmente cada coisa que for devida, isto é, que a justiça 
seja realizada. Pode-se dizer que o objeto formal, isto é, o 
valor essencial, do direito é a justiça.

No sistema jurídico brasileiro, estes princípios jurídicos 
fundamentais de cunho ético estão instituídos no sistema 
constitucional, isto é, firmados no texto da Constituição Fe-
deral. São os princípios constitucionais os mais importantes 
do arcabouço jurídico nacional, muitos deles se referindo de 
forma específica à ética no setor público. O mais relevante 
princípio da ordem jurídica brasileira é o da dignidade da 
pessoa humana, que embasa todos os demais princípios ju-
rídico-constitucionais (artigo 1°, III, CF).

Claro, o Direito não é composto exclusivamente por 
postulados éticos, já que muitas de suas normas não pos-
suem qualquer cunho valorativo (por exemplo, uma norma 
que estabelece um prazo de 10 ou 15 dias não tem um valor 
que a acoberta). Contudo, o é em boa parte. 

A Moral é composta por diversos valores - bom, correto, 
prudente, razoável, temperante, enfim, todas as qualidades 
esperadas daqueles que possam se dizer cumpridores da 
moral. É impossível esgotar um rol de valores morais, mas 
nem ao menos é preciso: basta um olhar subjetivo para 
compreender o que se espera, num caso concreto, para que 
se consolide o agir moral - bom senso que todos os homens 
possuem (mesmo o corrupto sabe que está contrariando o 
agir esperado pela sociedade, tanto que esconde e, geral-
mente, nega sua conduta). Todos estes valores morais se 
consolidam em princípios, isto é, princípios são postulados 
determinantes dos valores morais consagrados.

Segundo Rizzatto Nunes18, “a importância da existência 
e do cumprimento de imperativos morais está relacionada a 
duas questões: a) a de que tais imperativos buscam sempre 
a realização do Bem - ou da Justiça, da Verdade etc., enfim 
valores positivos; b) a possibilidade de transformação do 
ser - comportamento repetido e durável, aceito amplamen-
te por todos (consenso) - em dever ser, pela verificação de 
certa tendência normativa do real”.

16 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo 
com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009.
17 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
18 NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. Manual de introdução ao estudo 
do direito. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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1 DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS (RESOLUÇÃO 217-A (III) – DA 

ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS, 
1948). 

PREÂMBULO

Considerando que o reconhecimento da dignidade ine-
rente a todos os membros da família humana e dos seus 
direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da li-
berdade, da justiça e da paz no mundo;

Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos 
direitos do Homem conduziram a atos de barbárie que re-
voltam a consciência da Humanidade e que o advento de 
um mundo em que os seres humanos sejam livres de falar e 
de crer, libertos do terror e da miséria, foi proclamado como 
a mais alta inspiração do Homem;

Considerando que é essencial a proteção dos direitos 
do Homem através de um regime de direito, para que o 
Homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta 
contra a tirania e a opressão;

Considerando que é essencial encorajar o desenvolvi-
mento de relações amistosas entre as nações;

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Uni-
das proclamam, de novo, a sua fé nos direitos fundamentais 
do Homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, na 
igualdade de direitos dos homens e das mulheres e se de-
claram resolvidos a favorecer o progresso social e a instaurar 
melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais 
ampla;

Considerando que os Estados-Membros se comprome-
teram a promover, em cooperação com a Organização das 
Nações Unidas, o respeito universal e efetivo dos direitos do 
Homem e das liberdades fundamentais;

Considerando que uma concepção comum destes direi-
tos e liberdades é da mais alta importância para dar plena 
satisfação a tal compromisso:

A Assembleia Geral proclama a presente Declaração 
Universal dos Direitos Humanos como ideal comum a atin-
gir por todos os povos e todas as nações, a fim de que to-
dos os indivíduos e todos os órgãos da sociedade, tendo-a 
constantemente no espírito, se esforcem, pelo ensino e pela 
educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liber-
dades e por promover, por medidas progressivas de ordem 
nacional e internacional, o seu reconhecimento e a sua apli-
cação universais e efetivos tanto entre as populações dos 
próprios Estados-Membros como entre as dos territórios 
colocados sob a sua jurisdição.

ARTIGO 1º

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dig-
nidade e em direitos. Dotados de razão e de consciência, 
devem agir uns para com os outros em espírito de frater-
nidade.

ARTIGO 2º

Todos os seres humanos podem invocar os direitos e 
as liberdades proclamados na presente Declaração, sem dis-
tinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de 
língua, de religião, de opinião política ou outra, de origem 
nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou de qual-
quer outra situação. Além disso, não será feita nenhuma dis-
tinção fundada no estatuto político, jurídico ou internacional 
do país ou do território da naturalidade da pessoa, seja esse 
país ou território independente, sob tutela, autônomo ou 
sujeito a alguma limitação de soberania.

ARTIGO 3º

Todo indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segu-
rança pessoal.

ARTIGO 4º

Ninguém será mantido em escravatura ou em servidão; 
a escravatura e o trato dos escravos, sob todas as formas, 
são proibidos.

ARTIGO 5º

Ninguém será submetido a tortura nem a penas ou tra-
tamentos cruéis, desumanos ou degradantes.

ARTIGO 6º

Todos os indivíduos têm direito ao reconhecimento, em 
todos os lugares, da sua personalidade jurídica.

ARTIGO 7º

Todos são iguais perante a lei e, sem distinção, têm direi-
to à igual proteção da lei. Todos têm direito à proteção igual 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declara-
ção e contra qualquer incitamento a tal discriminação.

ARTIGO 8º

Toda a pessoa tem direito a recurso efetivo para as ju-
risdições nacionais competentes contra os atos que violem 
os direitos fundamentais reconhecidos pela Constituição ou 
pela Lei.

ARTIGO 9º

Ninguém pode ser arbitrariamente preso, detido ou exi-
lado.

ARTIGO 10º

Toda a pessoa tem direito, em plena igualdade, a que 
a sua causa seja equitativa e publicamente julgada por um 
tribunal independente e imparcial que decida dos seus di-
reitos e obrigações ou das razões de qualquer acusação em 
matéria penal que contra ela seja deduzida.
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ARTIGO 11º

1. Toda a pessoa acusada de um ato delituoso presu-
me-se inocente até que a sua culpabilidade fique 
legalmente provada no decurso de um processo pú-
blico em que todas as garantias necessárias de defe-
sa lhe sejam asseguradas.

2. Ninguém será condenado por ações ou omissões 
que, no momento da sua prática, não constituíam 
ato delituoso à face do direito interno ou internacio-
nal. Do mesmo modo, não será infligida pena mais 
grave do que a que era aplicável no momento em 
que o ato delituoso foi cometido.

ARTIGO 12º

Ninguém sofrerá intromissões arbitrárias na sua vida 
privada, na sua família, no seu domicílio ou na sua corres-
pondência, nem ataques à sua honra e reputação. Contra 
tais intromissões ou ataques toda a pessoa tem direito à 
proteção da lei.

Artigo 13º

1. Toda a pessoa tem o direito de livremente circular e 
escolher a sua residência no interior de um Estado.

2. Toda a pessoa tem o direito de abandonar o país em 
que se encontra, incluindo o seu, e o direito de re-
gressar ao seu país.

ARTIGO 14º

1. Toda a pessoa sujeita à perseguição tem o direito de 
procurar e de beneficiar de asilo em outros países.

2. Este direito não pode, porém, ser invocado no caso 
de processo realmente existente por crime de direito 
comum ou por atividades contrárias aos fins e aos 
princípios das Nações Unidas.

ARTIGO 15º

1. Todo o indivíduo tem direito a ter uma nacionalida-
de.

2. Ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua 
nacionalidade nem do direito de mudar de nacio-
nalidade.

ARTIGO 16º

1. A partir da idade núbil, o homem e a mulher têm o 
direito de casar e de constituir família, sem restrição 
alguma de raça, nacionalidade ou religião. Durante o 
casamento e na altura da sua dissolução, ambos têm 
direitos iguais.

2. O casamento não pode ser celebrado sem o livre e 
pleno consentimento dos futuros esposos.

3. A família é o elemento natural e fundamental da so-
ciedade e tem direito à proteção desta e do Estado.

ARTIGO 17º

1. Toda a pessoa, individual ou coletiva, tem direito à 
propriedade.

2. Ninguém pode ser arbitrariamente privado da sua 
propriedade.

ARTIGO 18º

Toda a pessoa tem direito à liberdade de pensamento, 
de consciência e de religião; este direito implica a liberdade 
de mudar de religião ou de convicção, assim como a liber-
dade de manifestar a religião ou convicção, sozinho ou em 
comum, tanto em público como em privado, pelo ensino, 
pela prática, pelo culto e pelos ritos.

ARTIGO 19º

Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e 
de expressão, o que implica o direito de não ser inquietado 
pelas suas opiniões e o de procurar, receber e difundir, sem 
consideração de fronteiras, informações e ideias por qual-
quer meio de expressão.

ARTIGO 20º

1. Toda a pessoa tem direito à liberdade de reunião e 
de associação pacíficas.

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma 
associação.

ARTIGO 21º

1. Toda a pessoa tem o direito de tomar parte na di-
reção dos negócios públicos do seu país, quer di-
retamente, quer por intermédio de representantes 
livremente escolhidos.

2. Toda a pessoa tem direito de acesso, em condições 
de igualdade, às funções públicas do seu país.

3. A vontade do povo é o fundamento da autoridade 
dos poderes públicos: e deve exprimir-se através de 
eleições honestas a realizar-se periodicamente por 
sufrágio universal e igual, com voto secreto ou se-
gundo processo equivalente que salvaguarde a li-
berdade de voto.

ARTIGO 22º

Toda a pessoa, como membro da sociedade, tem direito 
à segurança social; e pode legitimamente exigir a satisfação 
dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis, 
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1 LEI DE EXECUÇÃO PENAL.

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I 
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO 

PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as 
disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar 
condições para a harmônica integração social do condena-
do e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Jus-
tiça ordinária, em todo o Território Nacional, será exercida, 
no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 
Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao pre-
so provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Mili-
tar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição 
ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados 
todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de na-
tureza racial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comu-
nidade nas atividades de execução da pena e da medida de 
segurança.

TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I 
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os 
seus antecedentes e personalidade, para orientar a indivi-
dualização da execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica 
de Classificação que elaborará o programa individualizador 
da pena privativa de liberdade adequada ao condenado ou 
preso provisório. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em 
cada estabelecimento, será presidida pelo diretor e compos-
ta, no mínimo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquia-
tra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente social, quando se 
tratar de condenado à pena privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará 
junto ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais do 
serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa 
de liberdade, em regime fechado, será submetido a exame 
criminológico para a obtenção dos elementos necessários a 

uma adequada classificação e com vistas à individualização 
da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo po-
derá ser submetido o condenado ao cumprimento da pena 
privativa de liberdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados 
reveladores da personalidade, observando a ética profissio-
nal e tendo sempre presentes peças ou informações do pro-
cesso, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos priva-

dos, dados e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.
Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosa-

mente, com violência de natureza grave contra pessoa, ou 
por qualquer dos crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, 
de 25 de julho de 1990, serão submetidos, obrigatoriamen-
te, à identificação do perfil genético, mediante extração de 
DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e in-
dolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1o A identificação do perfil genético será armazenada 
em banco de dados sigiloso, conforme regulamento a ser 
expedido pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.654, 
de 2012)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá 
requerer ao juiz competente, no caso de inquérito instau-
rado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil 
genético. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do 
Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à 
convivência em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II 
Da Assistência Material

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado 
consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e ins-
talações higiênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e ser-
viços que atendam aos presos nas suas necessidades pes-
soais, além de locais destinados à venda de produtos e ob-
jetos permitidos e não fornecidos pela Administração.
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SEÇÃO III 
Da Assistência à Saúde

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de 
caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento 
médico, farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver apare-

lhado para prover a assistência médica necessária, esta será 
prestada em outro local, mediante autorização da direção 
do estabelecimento.

§ 3º Será assegurado acompanhamento médico à mu-
lher, principalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo 
ao recém-nascido. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV 
Da Assistência Jurídica

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e 
aos internados sem recursos financeiros para constituir ad-
vogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços 
de assistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria 
Pública, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 1° As Unidades da Federação deverão prestar auxílio 
estrutural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exer-
cício de suas funções, dentro e fora dos estabelecimentos 
penais. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2° Em todos os estabelecimentos penais, haverá local 
apropriado destinado ao atendimento pelo Defensor Públi-
co. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3° Fora dos estabelecimentos penais, serão implemen-
tados Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a 
prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos réus, 
sentenciados em liberdade, egressos e seus familiares, sem 
recursos financeiros para constituir advogado. (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V 
Da Assistência Educacional

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a ins-
trução escolar e a formação profissional do preso e do in-
ternado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integran-
do-se no sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com 
formação geral ou educação profissional de nível médio, 
será implantado nos presídios, em obediência ao preceito 
constitucional de sua universalização. (Incluído pela Lei nº 
13.163, de 2015)

§ 1º O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-
-á ao sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, 
administrativa e financeiramente, com o apoio da União, não 
só com os recursos destinados à educação, mas pelo sistema 
estadual de justiça ou administração penitenciária. (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2º Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às 
presas cursos supletivos de educação de jovens e adultos. 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3º A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Fe-
deral incluirão em seus programas de educação à distância e 
de utilização de novas tecnologias de ensino, o atendimento 
aos presos e às presas. 7.627 (Incluído pela Lei nº 13.163, de 
2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível 
de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino pro-
fissional adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de 
convênio com entidades públicas ou particulares, que insta-
lem escolas ou ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á 
cada estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas 
as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, re-
creativos e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (In-
cluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e mé-
dio e o número de presos e presas atendidos; (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de 
iniciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos 
e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu 
acervo; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento edu-
cacional de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 
2015)

SEÇÃO VI 
Da Assistência Social

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o 
preso e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os 

problemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e 

das saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios dispo-

níveis, a recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do 

cumprimento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o 
seu retorno à liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos be-
nefícios da Previdência Social e do seguro por acidente no 
trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do 
preso, do internado e da vítima.
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SEÇÃO VII 
Da Assistência Religiosa

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, 
será prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-
-lhes a participação nos serviços organizados no estabe-
lecimento penal, bem como a posse de livros de instrução 
religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para 
os cultos religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a 
participar de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII 
Da Assistência ao Egresso

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em 

liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimen-

tação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) 
meses.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II po-
derá ser prorrogado uma única vez, comprovado, por de-
claração do assistente social, o empenho na obtenção de 
emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a con-

tar da saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o 

egresso para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III 
Do Trabalho

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e 
condição de dignidade humana, terá finalidade educativa e 
produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de traba-
lho as precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante 
prévia tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) 
do salário mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá 
atender:

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde 
que determinados judicialmente e não reparados por outros 
meios;

b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas 

com a manutenção do condenado, em proporção a ser fi-
xada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras ante-
riores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será deposita-
da a parte restante para constituição do pecúlio, em Cader-
neta de Poupança, que será entregue ao condenado quando 
posto em liberdade.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço 
à comunidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II 
Do Trabalho Interno

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está 
obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e capaci-
dade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não 
é obrigatório e só poderá ser executado no interior do es-
tabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas 
em conta a habilitação, a condição pessoal e as necessida-
des futuras do preso, bem como as oportunidades ofereci-
das pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o arte-
sanato sem expressão econômica, salvo nas regiões de tu-
rismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar 
ocupação adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exerce-
rão atividades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior 
a 6 (seis) nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos 
domingos e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial 
de trabalho aos presos designados para os serviços de con-
servação e manutenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, 
ou empresa pública, com autonomia administrativa, e terá 
por objetivo a formação profissional do condenado.

§ 1º. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora 
promover e supervisionar a produção, com critérios e mé-
todos empresariais, encarregar-se de sua comercialização, 
bem como suportar despesas, inclusive pagamento de re-
muneração adequada. (Renumerado pela Lei nº 10.792, de 
2003)

§ 2º Os governos federal, estadual e municipal poderão 
celebrar convênio com a iniciativa privada, para implantação 
de oficinas de trabalho referentes a setores de apoio dos 
presídios. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta 
da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municí-
pios adquirirão, com dispensa de concorrência pública, os 
bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não for 
possível ou recomendável realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas 
com as vendas reverterão em favor da fundação ou empresa 
pública a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do 
estabelecimento penal.
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SEÇÃO III 
Do Trabalho Externo

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os pre-
sos em regime fechado somente em serviço ou obras públi-
cas realizadas por órgãos da Administração Direta ou Indi-
reta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas 
contra a fuga e em favor da disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% 
(dez por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à 
empresa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depen-
de do consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autoriza-
da pela direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, 
disciplina e responsabilidade, além do cumprimento mínimo 
de 1/6 (um sexto) da pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de traba-
lho externo ao preso que vier a praticar fato definido como 
crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento 
contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I 
Dos Deveres

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações 
legais inerentes ao seu estado, submeter-se às normas de 
execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da 

sentença;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa 

com quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais con-

denados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou co-

letivos de fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens re-

cebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das des-

pesas realizadas com a sua manutenção, mediante desconto 
proporcional da remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que 

couber, o disposto neste artigo.

SEÇÃO II 
Dos Direitos

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à 
integridade física e moral dos condenados e dos presos pro-
visórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:

I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o 

trabalho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, 

artísticas e desportivas anteriores, desde que compatíveis 
com a execução da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, 
social e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalis-
mo;

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e 

amigos em dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências 

da individualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabeleci-

mento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em 

defesa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de cor-

respondência escrita, da leitura e de outros meios de infor-
mação que não comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, 
sob pena da responsabilidade da autoridade judiciária com-
petente. (Incluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X 
e XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato 
motivado do diretor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido 
à medida de segurança, no que couber, o disposto nesta 
Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de 
confiança pessoal do internado ou do submetido a trata-
mento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a 
fim de orientar e acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e 
o particular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III 
Da Disciplina

SUBSEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a or-
dem, na obediência às determinações das autoridades e 
seus agentes e no desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado 
à pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o 
preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem ex-
pressa e anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a inte-
gridade física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
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1 SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL. 

O Sistema Penitenciário Federal é o nome dado ao 
conjunto de unidades federais de execução penal, que são 
subordinadas ao Departamento Penitenciário Nacional (De-
pen) do Ministério da Justiça, com previsão no artigo 72, pa-
rágrafo único, da Lei de Execução Penal, nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984; e no artigo 3º da Lei dos Crimes Hediondos, 
nº 8.072, de 25 de julho de 1990.

O referido consiste na construção de unidades peni-
tenciárias de segurança máxima no Brasil, com o objetivo 
de abrigar os presos de alta periculosidade que possam 
comprometer a ordem e a segurança nos seus estados de 
origem. Sua finalidade é de ser o gestor e fiscalizador das 
Penitenciárias Federais já construídas e a construir.

A Diretoria do Sistema Penitenciário Federal é a respon-
sável pela gestão do Sistema Penitenciário Federal e tem na 
sua estrutura a Coordenação-Geral de Classificação, Movi-
mentação e Segurança Penitenciária; Coordenação-Geral de 
Assistência nas Penitenciárias; Coordenação-Geral de Inteli-
gência Penitenciária; e as Penitenciárias Federais.

O Depen é responsável pelo Sistema Penitenciário Fe-
deral, no qual os principais objetivos são isolamento das li-
deranças do crime organizado, cumprimento rigoroso da Lei 
de Execução Penal e custódia de: presos condenados e pro-
visórios sujeitos ao regime disciplinar diferenciado; líderes 
de organizações criminosas; presos responsáveis pela práti-
ca reiterada de crimes violentos; presos responsáveis por ato 
de fuga ou grave indisciplina no sistema prisional de origem; 
presos de alta periculosidade e que possam comprometer a 
ordem e segurança pública; réus colaboradores presos ou 
delatores premiados.

1.1 LEI Nº 11.671/2008. 

LEI Nº 11.671, DE 8 DE MAIO DE 2008.

Dispõe sobre a transferência e inclusão de presos em 
estabelecimentos penais federais de segurança máxima e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o A inclusão de presos em estabelecimentos pe-
nais federais de segurança máxima e a transferência de pre-
sos de outros estabelecimentos para aqueles obedecerão ao 
disposto nesta Lei. 

Art. 2o A atividade jurisdicional de execução penal nos 
estabelecimentos penais federais será desenvolvida pelo juí-
zo federal da seção ou subseção judiciária em que estiver 

localizado o estabelecimento penal federal de segurança 
máxima ao qual for recolhido o preso. 

Art. 3o Serão recolhidos em estabelecimentos penais 
federais de segurança máxima aqueles cuja medida se justi-
fique no interesse da segurança pública ou do próprio preso, 
condenado ou provisório. 

Art. 4o A admissão do preso, condenado ou provisório, 
dependerá de decisão prévia e fundamentada do juízo fe-
deral competente, após receber os autos de transferência 
enviados pelo juízo responsável pela execução penal ou pela 
prisão provisória. 

§ 1o A execução penal da pena privativa de liberdade, 
no período em que durar a transferência, ficará a cargo do 
juízo federal competente.

§ 2o Apenas a fiscalização da prisão provisória será de-
precada, mediante carta precatória, pelo juízo de origem ao 
juízo federal competente, mantendo aquele juízo a compe-
tência para o processo e para os respectivos incidentes. 

Art. 5o São legitimados para requerer o processo de 
transferência, cujo início se dá com a admissibilidade pelo 
juiz da origem da necessidade da transferência do preso 
para estabelecimento penal federal de segurança máxima, 
a autoridade administrativa, o Ministério Público e o próprio 
preso. 

§ 1o Caberá à Defensoria Pública da União a assistência 
jurídica ao preso que estiver nos estabelecimentos penais 
federais de segurança máxima. 

§ 2o Instruídos os autos do processo de transferência, 
serão ouvidos, no prazo de 5 (cinco) dias cada, quando não 
requerentes, a autoridade administrativa, o Ministério Pú-
blico e a defesa, bem como o Departamento Penitenciário 
Nacional – DEPEN, a quem é facultado indicar o estabeleci-
mento penal federal mais adequado. 

§ 3o A instrução dos autos do processo de transferência 
será disciplinada no regulamento para fiel execução desta 
Lei. 

§ 4o Na hipótese de imprescindibilidade de diligências 
complementares, o juiz federal ouvirá, no prazo de 5 (cinco) 
dias, o Ministério Público Federal e a defesa e, em seguida, 
decidirá acerca da transferência no mesmo prazo. 

§ 5o A decisão que admitir o preso no estabelecimento 
penal federal de segurança máxima indicará o período de 
permanência. 

§ 6o Havendo extrema necessidade, o juiz federal po-
derá autorizar a imediata transferência do preso e, após a 
instrução dos autos, na forma do § 2o deste artigo, decidir 
pela manutenção ou revogação da medida adotada. 

§ 7o A autoridade policial será comunicada sobre a 
transferência do preso provisório quando a autorização da 
transferência ocorrer antes da conclusão do inquérito poli-
cial que presidir. 

Art. 6o Admitida a transferência do preso condenado, o 
juízo de origem deverá encaminhar ao juízo federal os autos 
da execução penal. 

Art. 7o Admitida a transferência do preso provisório, 
será suficiente a carta precatória remetida pelo juízo de ori-
gem, devidamente instruída, para que o juízo federal com-
petente dê início à fiscalização da prisão no estabelecimento 
penal federal de segurança máxima. 
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Art. 8o As visitas feitas pelo juiz responsável ou por 
membro do Ministério Público, às quais se referem os arts. 
66 e 68 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, serão regis-
tradas em livro próprio, mantido no respectivo estabeleci-
mento. 

Art. 9o Rejeitada a transferência, o juízo de origem po-
derá suscitar o conflito de competência perante o tribunal 
competente, que o apreciará em caráter prioritário. 

Art. 10. A inclusão de preso em estabelecimento penal 
federal de segurança máxima será excepcional e por prazo 
determinado. 

§ 1o O período de permanência não poderá ser supe-
rior a 360 (trezentos e sessenta) dias, renovável, excepcio-
nalmente, quando solicitado motivadamente pelo juízo de 
origem, observados os requisitos da transferência. 

§ 2o Decorrido o prazo, sem que seja feito, imediata-
mente após seu decurso, pedido de renovação da perma-
nência do preso em estabelecimento penal federal de segu-
rança máxima, ficará o juízo de origem obrigado a receber o 
preso no estabelecimento penal sob sua jurisdição. 

§ 3o Tendo havido pedido de renovação, o preso, reco-
lhido no estabelecimento federal em que estiver, aguardará 
que o juízo federal profira decisão. 

§ 4o Aceita a renovação, o preso permanecerá no esta-
belecimento federal de segurança máxima em que estiver, 
retroagindo o termo inicial do prazo ao dia seguinte ao tér-
mino do prazo anterior. 

§ 5o Rejeitada a renovação, o juízo de origem poderá 
suscitar o conflito de competência, que o tribunal apreciará 
em caráter prioritário. 

§ 6o Enquanto não decidido o conflito de competência 
em caso de renovação, o preso permanecerá no estabeleci-
mento penal federal. 

Art. 11. A lotação máxima do estabelecimento penal fe-
deral de segurança máxima não será ultrapassada. 

§ 1o O número de presos, sempre que possível, será 
mantido aquém do limite de vagas, para que delas o juízo 
federal competente possa dispor em casos emergenciais. 

§ 2o No julgamento dos conflitos de competência, o 
tribunal competente observará a vedação estabelecida no 
caput deste artigo.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

1.2 DECRETO Nº 6.877/2008. 

DECRETO Nº 6.877, DE 18 DE JUNHO DE 2009.

Regulamenta a Lei no 11.671, de 8 de maio de 2008, 
que dispõe sobre a inclusão de presos em estabelecimentos 
penais federais de segurança máxima ou a sua transferência 
para aqueles estabelecimentos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo 

em vista o disposto no § 3o do art. 5o da Lei no 11.671, de 8 
de maio de 2008 

DECRETA: 

Art. 1o Este Decreto regulamenta o processo de inclu-
são e transferência de presos para estabelecimentos penais 
federais de segurança máxima, nos termos da Lei no 11.671, 
de 8 de maio de 2008. 

Art. 2o O processo de inclusão e de transferência, de ca-
ráter excepcional e temporário, terá início mediante reque-
rimento da autoridade administrativa, do Ministério Público 
ou do próprio preso. 

§ 1o O requerimento deverá conter os motivos que jus-
tifiquem a necessidade da medida e estar acompanhado da 
documentação pertinente. 

§ 2o O processo de inclusão ou de transferência será 
autuado em apartado. 

Art. 3o Para a inclusão ou transferência, o preso deverá 
possuir, ao menos, uma das seguintes características:

I - ter desempenhado função de liderança ou participa-
do de forma relevante em organização criminosa;

II - ter praticado crime que coloque em risco a sua inte-
gridade física no ambiente prisional de origem;

III - estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado 
- RDD;

IV - ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na 
prática reiterada de crimes com violência ou grave ameaça;

V - ser réu colaborador ou delator premiado, desde que 
essa condição represente risco à sua integridade física no 
ambiente prisional de origem; ou

VI - estar envolvido em incidentes de fuga, de violência 
ou de grave indisciplina no sistema prisional de origem. 

Art. 4o Constarão dos autos do processo de inclusão ou 
de transferência, além da decisão do juízo de origem sobre 
as razões da excepcional necessidade da medida, os seguin-
tes documentos:

I - tratando-se de preso condenado:
a) cópia das decisões nos incidentes do processo de exe-

cução que impliquem alteração da pena e regime a cumprir;
b) prontuário, contendo, pelo menos, cópia da senten-

ça ou do acórdão, da guia de recolhimento, do atestado de 
pena a cumprir, do documento de identificação pessoal e 
do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físi-
cas - CPF, ou, no caso desses dois últimos, seus respectivos 
números; e

c) prontuário médico; e
II - tratando-se de preso provisório:
a) cópia do auto de prisão em flagrante ou do mandado 

de prisão e da decisão que motivou a prisão cautelar;
b) cópia da denúncia, se houver;
c) certidão do tempo cumprido em custódia cautelar;
d) cópia da guia de recolhimento; e
e) cópia do documento de identificação pessoal e do 

comprovante de inscrição no CPF, ou seus respectivos nú-
meros. 

Art. 5o Ao ser ouvido, o Departamento Penitenciário Na-
cional do Ministério da Justiça opinará sobre a pertinência 
da inclusão ou da transferência e indicará o estabelecimento 
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penal federal adequado à custódia, podendo solicitar dili-
gências complementares, inclusive sobre o histórico criminal 
do preso. 

Art. 6o Ao final da instrução do procedimento e após a 
manifestação prevista no art. 5o, o juiz de origem, admitindo 
a necessidade da inclusão ou da transferência do preso, re-
meterá os autos ao juízo federal competente. 

Art. 7o Recebidos os autos, o juiz federal decidirá sobre 
a inclusão ou a transferência, podendo determinar diligên-
cias complementares necessárias à formação do seu con-
vencimento. 

Art. 8o Admitida a inclusão ou a transferência, o juízo 
de origem deverá encaminhar ao juízo federal competente:

I - os autos da execução penal, no caso de preso con-
denado; e

II - carta precatória instruída com os documentos previs-
tos no inciso II do art. 4o, no caso de preso provisório. 

Art. 9o A inclusão e a transferência do preso poderão 
ser realizadas sem a prévia instrução dos autos, desde que 
justificada a situação de extrema necessidade. 

§ 1o A inclusão ou a transferência deverá ser requerida 
diretamente ao juízo de origem, instruída com elementos 
que demonstrem a extrema necessidade da medida. 

§ 2o Concordando com a inclusão ou a transferência, o 
juízo de origem remeterá, imediatamente, o requerimento 
ao juízo federal competente. 

§ 3o Admitida a inclusão ou a transferência emergencial 
pelo juízo federal competente, caberá ao juízo de origem re-
meter àquele, imediatamente, os documentos previstos nos 
incisos I e II do art. 4o. 

Art. 10. Restando sessenta dias para o encerramento do 
prazo de permanência do preso no estabelecimento penal 
federal, o Departamento Penitenciário Nacional comunicará 
tal circunstância ao requerente da inclusão ou da transfe-
rência, solicitando manifestação acerca da necessidade de 
renovação. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estabelecido no § 1º 
do art. 10 da Lei nº 11.671, de 2008, e não havendo manifes-
tação acerca da renovação da permanência, o preso retorna-
rá ao sistema prisional ou penitenciário de origem. 

Art. 11. Na hipótese de obtenção de liberdade ou pro-
gressão de regime de preso custodiado em estabelecimento 
penal federal, caberá ao Departamento Penitenciário Nacio-
nal providenciar o seu retorno ao local de origem ou a sua 
transferência ao estabelecimento penal indicado para cum-
primento do novo regime.

Parágrafo único. Se o egresso optar em não retornar ao 
local de origem, deverá formalizar perante o diretor do es-
tabelecimento penal federal sua manifestação de vontade, 
ficando o Departamento Penitenciário Nacional dispensado 
da providência referida no caput. 

Art. 12. Mediante requerimento da autoridade adminis-
trativa, do Ministério Público ou do próprio preso, poderão 
ocorrer transferências de presos entre estabelecimentos pe-
nais federais. 

§ 1o O requerimento de transferência, instruído com os 
fatos motivadores, será dirigido ao juiz federal corregedor 
do estabelecimento penal federal onde o preso se encon-

trar, que ouvirá o juiz federal corregedor do estabelecimento 
penal federal de destino. 

§ 2o Autorizada e efetivada a transferência, o juiz fede-
ral corregedor do estabelecimento penal federal em que o 
preso se encontrava comunicará da decisão ao juízo de exe-
cução penal de origem, se preso condenado, ou ao juízo do 
processo, se preso provisório, e à autoridade policial, se for 
o caso. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

1.3 REGULAMENTO PENITENCIÁRIO 
FEDERAL.

REGULAMENTO PENITENCIÁRIO FEDERAL

TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO, DA FINALIDADE, DAS 

CARACTERÍSTICAS E DA 
ESTRUTURA DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

FEDERAIS

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1o O Sistema Penitenciário Federal é constituído pe-
los estabelecimentos penais federais, subordinados ao De-
partamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça.

Art. 2o Compete ao Departamento Penitenciário Nacio-
nal, no exercício da atribuição que lhe confere o parágrafo 
único do art. 72 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei 
de Execução Penal, a supervisão, coordenação e administra-
ção dos estabelecimentos penais federais.

CAPÍTULO II 
DA FINALIDADE

Art. 3o Os estabelecimentos penais federais têm por fi-
nalidade promover a execução administrativa das medidas 
restritivas de liberdade dos presos, provisórios ou conde-
nados, cuja inclusão se justifique no interesse da segurança 
pública ou do próprio preso.

Art. 4o Os estabelecimentos penais federais também 
abrigarão presos, provisórios ou condenados, sujeitos ao 
regime disciplinar diferenciado, previsto no art. 1o da Lei no 
10.792, de 1o de dezembro de 2003.

Art. 5o Os presos condenados não manterão contato 
com os presos provisórios e serão alojados em alas sepa-
radas.

CAPÍTULO III 
DAS CARACTERÍSTICAS

Art. 6o O estabelecimento penal federal tem as seguin-
tes características:

I - destinação a presos provisórios e condenados em re-
gime fechado;
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II - capacidade para até duzentos e oito presos;
III - segurança externa e guaritas de responsabilidade 

dos Agentes Penitenciários Federais;
IV - segurança interna que preserve os direitos do preso, 

a ordem e a disciplina;
V - acomodação do preso em cela individual; e
VI - existência de locais de trabalho, de atividades sócio-

-educativas e culturais, de esporte, de prática religiosa e de 
visitas, dentro das possibilidades do estabelecimento penal.

CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA

Art. 7o A estrutura organizacional e a competência das 
unidades que compõem os estabelecimentos penais fede-
rais serão disciplinadas no regimento interno do Departa-
mento Penitenciário Nacional.

Art. 8o Os estabelecimentos penais federais terão a se-
guinte estrutura básica:

I - Diretoria do Estabelecimento Penal;
II - Divisão de Segurança e Disciplina;
III - Divisão de Reabilitação;
IV - Serviço de Saúde; e
V - Serviço de Administração.

TÍTULO II 
DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS FEDERAIS

Art. 9o A carreira de Agente Penitenciário Federal é dis-
ciplinada pela Lei no 10.693, de 25 de junho de 2003, que 
define as atribuições gerais dos ocupantes do cargo.

Art. 10. Os direitos e deveres dos agentes penitenciários 
federais são definidos no Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, sem prejuízo da observância de outras disposições 
legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 11. O Departamento Penitenciário Nacional edita-
rá normas complementares dos procedimentos e das roti-
nas carcerários, da forma de atuação, das obrigações e dos 
encargos dos Agentes Penitenciários nos estabelecimentos 
penais federais.

Parágrafo único. A diretoria do Sistema Penitenciário 
Federal adotará as providências para elaboração de manual 
de procedimentos operacionais das rotinas carcerárias, para 
cumprimento do disposto neste Regulamento.

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES E DE FISCALIZAÇÃO DOS 

ESTABELECIMENTOS PENAIS FEDERAIS

Art. 12. São órgãos auxiliares do Sistema Penitenciário 
Federal:

I - Coordenação-Geral de Inclusão, Classificação e Re-
moção;

II - Coordenação-Geral de Informação e Inteligência Pe-
nitenciária;

III - Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciário Fede-
ral;

IV - Ouvidoria; e

V - Coordenação-Geral de Tratamento Penitenciário e 
Saúde.

Parágrafo único. As competências dos órgãos auxiliares 
serão disciplinadas no regimento interno do Departamento 
Penitenciário Nacional.

CAPÍTULO I 
DA CORREGEDORIA-GERAL

Art. 13. A Corregedoria-Geral é unidade de fiscalização 
e correição do Sistema Penitenciário Federal, com a incum-
bência de preservar os padrões de legalidade e moralidade 
dos atos de gestão dos administradores das unidades su-
bordinadas ao Departamento Penitenciário Nacional, com 
vistas à proteção e defesa dos interesses da sociedade, va-
lendo-se de inspeções e investigações em decorrência de 
representação de agentes públicos, entidades representati-
vas da comunidade ou de particulares, ou de ofício, sempre 
que tomar conhecimento de irregularidades.

CAPÍTULO II 
DA OUVIDORIA

Art. 14. A Ouvidoria do Sistema Penitenciário Nacional é 
órgão com o encargo de receber, avaliar, sugerir e encami-
nhar propostas, reclamações e denúncias recebidas no De-
partamento Penitenciário Nacional, buscando a compreen-
são e o respeito a necessidades, direitos e valores inerentes 
à pessoa humana, no âmbito dos estabelecimentos penais 
federais.

TÍTULO IV 
DAS FASES EVOLUTIVAS INTERNAS, DA 

CLASSIFICAÇÃO E DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DA PENA

Art. 15. A execução administrativa da pena, respeitados 
os requisitos legais, obedecerá às seguintes fases:

I - procedimentos de inclusão; e
II - avaliação pela Comissão Técnica de Classificação 

para o desenvolvimento do processo da execução da pena.
Art. 16. Para orientar a individualização da execução 

penal, os condenados serão classificados segundo os seus 
antecedentes e personalidade.

§ 1o A classificação e a individualização da execução da 
pena de que trata o caput será feita pela Comissão Técnica 
de Classificação.

§ 2o O Ministério da Justiça definirá os procedimentos 
da Comissão Técnica de Classificação.

Art. 17. A inclusão do preso em estabelecimento penal 
federal dar-se-á por ordem judicial, ressalvadas as exceções 
previstas em lei.

§ 1o A efetiva inclusão do preso em estabelecimento pe-
nal federal concretizar-se-á somente após a conferência dos 
seus dados de identificação com o ofício de apresentação.

§ 2o No ato de inclusão, o preso ficará sujeito às regras 
de identificação e de funcionamento do estabelecimento 
penal federal previstas pelo Ministério da Justiça.
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